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DECRETO N.  22.570, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018.

Substitui membros do Conselho Estadual de Promoção 
da Igualdade Racial - CEPIR. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 65, inciso V da Constituição Estadual, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. As alíneas “a” e “b”, inciso X, artigo 1º do Decreto nº 21.197, 
de 23 de agosto de 2016, que “Nomeia membros do Conselho Estadual de 
Promoção da Igualdade Racial - CEPIR.”, passam a vigorar conforme segue:

“Art. 1º. ................................................................................................

...............................................................................................................

X - .........................................................................................................

a) Paulo Sérgio Vieira Gonçalves, titular; e

b) Aires Lopes Gonçalves, suplente.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6 de fevereiro de 
2018, 130º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 22.571, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018.

Regulamenta o credenciamento de pessoas jurídicas e 
habilitação de médicos veterinários, disposta na Lei nº 
4.130, de 4 de setembro de 2017, que “Dispõe sobre o 
Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial dos produtos e 
subprodutos de origem animal no Estado de Rondônia, e 
dá outras providências.”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 65, inciso V da Constituição Estadual, e con-
forme o estabelecido no inciso XVI, § 1º do artigo 19 da Lei nº 4.130, de 4 
de setembro de 2017, 

D E C R E T A:

Art. 1º. As atividades de inspeção sanitária e industrial de produtos e 
subprodutos de origem animal em estabelecimentos, registrados no Serviço 
de Inspeção Estadual - SIE/RO, atendidos os requisitos estabelecidos na Lei 
nº 4.130, de 4 de setembro de 2017 e neste Decreto, serão executadas ex-
clusivamente por pessoa jurídica credenciada previamente pela Agência de 
Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON que, 
obrigatoriamente, deverá dispor em seu Quadro Funcional, de médico vete-
rinário habilitado por meio de procedimento regulamentado e executado pela 
Autarquia.

Art. 2º. Quanto à inspeção, fi scalização e auditoria sanitária de produtos 
e subprodutos de origem animal, conforme o previsto no artigo 5º da Lei nº 
4.130, de 2017, competirá à IDARON:

I - credenciar e descredenciar pessoas jurídicas para realização da ati-
vidade de inspeção sanitária de produtos e subprodutos de origem animal 
em estabelecimentos devidamente registrados junto ao Serviço de Inspeção 
Estadual -  SIE/RO;

II - fi scalizar e auditar, exclusivamente por seus médicos veterinários 
ofi ciais com poder de polícia administrativa, a inspeção sanitária de produtos 
e subprodutos de origem animal em estabelecimentos registrados no SIE/
RO, executadas pelos médicos veterinários habilitados, e adotar as medidas 
administrativas cabíveis quando houver desvios;

III - notifi car os órgãos públicos competentes sobre as irregularidades 
constatadas na fi scalização e auditoria das atividades exercidas pelas pes-
soas jurídicas credenciadas, quando excederem sua competência para sa-
ná-las;

IV - notifi car os órgãos públicos competentes as irregularidades cons-
tatadas na fi scalização e auditoria das atividades exercidas pelas pessoas 
jurídicas credenciadas quando excederem sua competência para saná-las;

V - habilitar ou desabilitar os médicos veterinários que atuarão na inspe-
ção por meio de pessoas jurídicas credenciadas;

VI - exigir a apresentação de relatório técnico dos profi ssionais das pes-
soas jurídicas credenciadas na execução da inspeção sanitária de produtos 
e subprodutos de origem animal, sempre que achar necessário; e

VII - suspender o serviço de inspeção sanitária de produtos e subprodu-
tos de origem animal, quando constatada inobservância da legislação vigen-
te e normas técnicas editadas.

Art. 3º. O credenciamento a ser efetuado pela IDARON de pessoa jurídi-
ca com vistas à realização de atividade de inspeção sanitária em estabeleci-
mentos registrados no SIE/RO, observará o disposto na legislação aplicável, 
em especial na Lei nº 4.130, de 2017, no que couber.

§ 1º. No instrumento convocatório de credenciamento, a IDARON de-
verá estabelecer os requisitos técnicos mínimos a serem observados pelos 
interessados, sendo possível a exigência de certifi cação.

§ 2º. Só poderão ser credenciadas pessoas jurídicas que declarem não 
possuir confl ito de interesse entre os proprietários, sócios ou dirigentes e 
os estabelecimentos registrados no SIE/RO que serão objetos de inspeção.

§ 3º. Para ser credenciado, o interessado deverá indicar médico ve-
terinário, obrigatoriamente habilitado pela IDARON, desde que esteja devi-
damente registrado no Conselho Profi ssional competente e que atenda às 
seguintes exigências:

I - apresente certifi cado vigente de regularidade junto ao Conselho Pro-
fi ssional competente;

II - declare, expressamente, não possuir confl ito de interesses com os 
estabelecimentos registrados no SIE/RO, que serão objetos de inspeção;

III - comprove a participação em cursos teóricos extracurriculares ou 
estágio curricular de conclusão de curso de graduação em medicina vete-
rinária, que totalizem, no mínimo, 80h (oitenta horas), organizados por ins-
tituições reconhecidas pelo Ministério da Educação - MEC, e que tenham, 
inequivocamente, abrangidos os seguintes assuntos:

a) regulamentos sobre inspeção sanitária e industrial de produtos e 
subprodutos de origem animal;

b) tecnologias   de   abate, processamento   e   industrialização   de   car-
nes   e derivados;

c) normas de bem-estar animal no transporte e abate humanitário de ani-
mais de interesse da defesa agropecuária;

d) doenças transmitidas por alimentos de origem animal;

e) interpretação de análises microbiológicas e físico-química de alimentos 
de origem animal e sua importância na qualidade da indústria de alimentos;

f) f) programas de autocontrole, como: 

1 - Boas Práticas de Fabricação - BPF;

2 - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC; 

3 - Procedimentos Operacionais Padronizados - POP; ou

4 - Procedimentos Padronizados de Higienização Operacional - PPHO;

g) embalagem, rotulagem e registro de produtos e subprodutos de ori-
gem animal;

h) aspectos tecnológicos de produção, conservação e aditivos na ela-
boração de produtos e subprodutos de origem animal;

i) instrumentos e técnicas de inibição e combate à fraude;

j) patologias de animais de açougue;

k) coleta e envio de amostras para diagnóstico laboratorial; e

l) padronização de cortes de animais de açougue;
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IV - comprove a participação em cursos práticos extracurriculares que 
totalizem, no mínimo, 80h (oitenta horas), organizados por instituições reco-
nhecidas pelo MEC, ministrados ou supervisionados por médico veterinário de 
estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção Federal - SIF ou em Ser-
viço de Inspeção Estadual - SIE, ou ainda, experiência profi ssional prévia, em 
linha de produção específi ca à atividade de inspeção na qual atuará, inclusive 
estágio curricular de graduação ou pós-graduação.

§ 4º. O médico veterinário indicado pela pessoa jurídica, quando do seu 
credenciamento, caso a sua habilitação seja deferida pela IDARON, fi cará 
direta e pessoalmente responsável pela atividade de inspeção sanitária que 
a pessoa jurídica vier a realizar em estabelecimento registrado no SIE/RO.

§ 5º. Sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo, a pessoa jurídica 
interessada no credenciamento deverá apresentar, em seu Quadro Funcio-
nal, pelo menos 2 (dois) médicos veterinários, de forma a demonstrar que 
possui condições técnicas de prestar o serviço sem interrupção, inclusive 
em virtude de eventuais faltas, licenças para tratamento de saúde, férias e 
demais afastamentos por ela indicados para determinado estabelecimento.

§ 6º. A pessoa jurídica credenciada deverá indicar médico veterinário 
com habilitação junto à IDARON, por cada estabelecimento registrado no 
SIE/RO, que se enquadre no caso previsto no inciso I do artigo 4º da Lei 
4.130, de 2017, pelo qual seja contratada para prestar serviço de inspe-
ção sanitária, além dos substitutos que atuarão nos casos de afastamento, 
os quais também estão sujeitos à habilitação e ao atendimento do disposto 
neste Decreto.

§ 7º. À IDARON é assegurado o poder de diligência para apurar a vera-
cidade de alguma informação prestada pelo interessado no credenciamento, 
inclusive a solicitação de documentos complementares ou esclarecimentos 
que se revelem necessários ao credenciamento de pessoas jurídicas.

Art. 4º. A pessoa jurídica credenciada pela IDARON para executar a 
inspeção sanitária de produtos e subprodutos de origem animal em estabe-
lecimentos registrados no SIE/RO fi ca obrigada a:

I - submeter, para fi ns de habilitação do SIE/RO ou validação, caso já 
seja habilitado, o médico veterinário por ela designado para realização de 
atividade de inspeção sanitária em estabelecimentos registrados no SIE/RO, 
bem como de seu substituto, quando for o caso;

II - cumprir as normas de inspeção sanitária de produtos e subprodu-
tos de origem animal em vigor, além das demais recomendações técnicas 
emanadas pela Autarquia, por meio da Gerência de Inspeção de Produtos e 
Subprodutos de Origem Animal - GIPOA;

III - dispor de meios e recursos para o aprimoramento e atualização téc-
nica dos médicos veterinários habilitados à inspeção sanitária de produtos e 
subprodutos de origem animal;

IV - capacitar e atualizar, sempre que necessário, os auxiliares de inspe-
ção sanitária disponibilizados pelos estabelecimentos registrados no SIE/RO 
para atuar nas linhas de inspeção de abate;

V - manter atualizados os seus dados cadastrais de credenciamento, 
bem como dos médicos veterinários habilitados e vinculados ao seu Quadro 
Funcional, devendo informar à IDARON qualquer alteração;

VI - apresentar à IDARON, sempre que necessário, informações dis-
postas no contrato de prestação de serviços fi rmado com a referida Agência;

VII - comprovar, a qualquer tempo, o cumprimento das exigências das 
legislações trabalhista, previdenciária e fi scal, relacionadas à atividade de 
inspeção industrial e sanitária de produtos e subprodutos de origem animal;

VIII - executar a atividade de inspeção industrial e sanitária de produ-
tos e subprodutos de origem animal em conformidade com a legislação e 
normas técnicas em vigor, respondendo por negligência, imprudência ou 
imperícia;

IX - submeter, para aprovação da GIPOA, a solicitação devidamente 
justifi cada de substituição do médico veterinário habilitado em estabeleci-
mentos registrados no SIE/RO;

X - manter, sob sua guarda e responsabilidade, os carimbos ofi ciais com 
a chancela do SIE/RO, confi ados pela IDARON, permitindo o seu uso ape-
nas pelo médico veterinário habilitado, exclusivamente no estabelecimento 
para o qual foi designado;

XI - devolver à IDARON os carimbos com a chancela do SIE/RO imedia-
tamente após o descredenciamento ou encerramento da prestação de servi-
ço da pessoa jurídica no estabelecimento para qual o tenha sido contratada;

XII - encaminhar à GIPOA, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, 
as planilhas, os relatórios de inspeção e as informações nosográfi cas, bem 
como inseri-las diariamente na base de dados informatizada a ser disponibi-
lizada pela IDARON;

XIII - encaminhar à GIPOA, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequen-
te, relatório individualizado, por estabelecimento registrado, das atividades 
de inspeção sanitária e industrial de produtos e subprodutos de origem ani-
mal executadas pelo médico veterinário habilitado; e

XIV - notifi car os estabelecimentos registrados no SIE/RO e à IDARON 
qualquer irregularidade verifi cada pelo médico veterinário habilitado quanto 
às atividades de inspeção industrial e sanitária de produtos e subprodutos 
de origem animal.

Art. 5º. O procedimento de credenciamento de pessoas jurídicas será 
disposto pelo Presidente da IDARON e publicado na imprensa ofi cial, sendo 
precedido de parecer técnico favorável da Diretoria Técnica e da GIPOA.

Parágrafo único. Da decisão que indefere o credenciamento, caberá 
recurso, que será endereçado ao Presidente da IDARON, no prazo de 15 
(quinze) dias contados da data da ciência da decisão.

Art. 6º. O credenciamento será válido por tempo determinado em edital, 
sem prejuízo da faculdade conferida à IDARON de suspender os efeitos do 
credenciamento ou descredenciar pessoa jurídica que não honre com as 
obrigações previstas neste Decreto, fraude documentos e/ou não mantenha 
atualizados os seus documentos exigidos para fi ns do credenciamento, as-
segurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 1º. O descredenciamento da pessoa jurídica dependerá de decisão 
proferida pelo Presidente da IDARON, sendo precedido de parecer técnico 
da Diretoria Técnica e da GIPOA.

§ 2º. Até que se conclua o procedimento de descredenciamento, a IDA-
RON pode, a qualquer momento, em medida cautelar, suspender os efeitos 
do credenciamento de pessoa jurídica para serviço de inspeção sanitária de 
produtos e subprodutos de origem animal, desde que demonstrado o risco à 
saúde da população.

§ 3º. Admite-se, ainda, a suspensão dos efeitos do credenciamento, 
cautelarmente, quando não atendida, no prazo fi xado, expressa determina-
ção da IDARON, decorrente do poder de polícia administrativa, desde que 
devidamente justifi cado.

§ 4º. A suspensão cautelar dos efeitos do credenciamento é ato de com-
petência do Presidente da IDARON, sendo que a pessoa jurídica creden-
ciada terá 5 (cinco) dias para apresentação de pedido de reconsideração, 
devidamente fundamentado.

§ 5º. A suspensão do credenciamento poderá ser revogada quando: 
I - cumpridas as medidas saneadoras apontadas pela IDARON;

II - caso não haja risco à saúde da população, seja fi rmado Termo de 
Compromisso com a GIPOA, no qual a pessoa jurídica credenciada, expres-
samente, assume o compromisso de, em prazo previamente pactuado pelas 
partes, passível de prorrogação, sanar as irregularidades apontadas pela 
fi scalização; e
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III - acatadas as razões invocadas no pedido de reconsideração fi rmado 
pela pessoa jurídica credenciada.

§ 6º. A revogação da suspensão cautelar do credenciamento será rea-
lizada por ato do Presidente da IDARON, estando condicionada à apresen-
tação de Termo de Fiscalização e Auditoria lavrado por, no mínimo, 2 (dois) 
médicos veterinários ofi ciais com poder de polícia administrativa da IDARON 
para a realização da auditoria pela GIPOA, certifi cando o cumprimento das 
medidas saneadoras estabelecidas no Termo de Compromisso, se for o 
caso.

§ 7º. A revogação da suspensão do credenciamento e o descredencia-
mento não eximem a pessoa jurídica e/ou o médico veterinário habilitado 
pela IDARON de responder pelas faltas apontadas pela fi scalização e audi-
toria, fi cando sujeitos, portanto, às penalidades legais.

§ 8º. O descredenciamento de pessoa jurídica não importará, obrigato-
riamente, na inabilitação de médico veterinário a ela ligado, que poderá atuar 
em outra pessoa jurídica credenciada pela IDARON, ressalvada a hipótese 
da causa do descredenciamento estar diretamente relacionada à atividade 
que lhe competia.

Art. 7º. Ao médico veterinário habilitado junto à IDARON compete:

I - identifi car, nos animais destinados ao abate, lesões em vísceras, car-
caças, lifonodos, entre outros;

II - julgar, condenar e destinar, adequadamente, vísceras e carcaças, 
em conformidade com o que preconiza a normatização em vigor;

III - suspender, temporariamente, o abate e animal, quando assim se 
fi zer necessário; e

IV - realizar atividades concernentes à execução da inspeção de produ-
tos e subprodutos de origem animal dispostos em regulamentos da IDARON. 

§ 1º. A suspensão temporária do abate de animal deverá ser imposta 
pelo médico veterinário habilitado nas seguintes situações:

I - quando houver situação de risco sanitário imediato; 

II - na ausência de documentação sanitária obrigatória; e

III - inobservância de bem-estar animal.

§ 2º. O médico veterinário habilitado fi ca obrigado a comunicar a IDA-
RON sobre as ocorrências registradas em matadouro-frigorífi co, por ele 
inspecionado de notifi cação obrigatória, observando os prazos e normas 
em vigor.

§ 3º. A inobservância do disposto neste artigo implicará no cancelamen-
to imediato da habilitação do médico veterinário, sem prejuízo de demais 
penalidades, inclusive notifi cação ao Conselho Profi ssional competente, 
cabendo à pessoa jurídica credenciada ao qual o mesmo esteja vinculado 
providenciar, imediatamente, a sua substituição, sob pena de descredencia-
mento.

§ 4º. As faltas imputadas ao médico veterinário habilitado vinculado à 
pessoa jurídica credenciada, pela inobservância do disposto neste artigo, 
não a desonera de cumprir com todas as obrigações previstas neste Decre-
to, podendo a mesma ser descredenciada, caso não adote medidas neces-
sárias para sanar as irregularidades encontradas.

Art. 8º. O descumprimento das disposições previstas neste Decreto está 
sujeito à aplicação das penas estabelecidas na Lei nº 4.130, de 2017.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 6  de fevereiro de 2018, 
130º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 22.572, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre as ações de Vigilância Sanitária e Erradi-
cação da Tuberculose Bovina no Estado de Rondônia 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 65, inciso V da Constituição Estadual, nos termos da 
Lei nº 982, de 6 de junho de 2001, da Lei nº 3.504, de 3 de fevereiro de 2015, 
e da Lei nº 4.068, de 22 de maio de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º. Compete à Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Esta-
do de Rondônia - IDARON a normatização, coordenação, execução e gestão 
das ações de Vigilância Sanitária e Erradicação da Tuberculose Bovina, em 
consonância com o disposto na legislação federal.

Art. 2º. A propriedade que tiver 1 (um) ou mais bovinos e/ou bubalinos 
com diagnóstico positivo para tuberculose bovina, em quaisquer situações, 
será considerada foco.

Parágrafo único. O médico veterinário habilitado é obrigado a notifi car os 
resultados positivos e inconclusivos para tuberculose da propriedade foco, em 
até 1 (um) dia útil à unidade local da Agência IDARON do município onde se 
encontra a propriedade atendida.

Art. 3º. Toda propriedade identifi cada como foco para tuberculose bovina 
deverá ser obrigatoriamente saneada.

Parágrafo único. As propriedades identifi cadas como foco para tuber-
culose bovina serão interditadas até a conclusão do saneamento, conforme 
as normas e critérios estabelecidos pelo Regulamento Técnico do Programa 
Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal - 
PNCEBT. 

Art. 4º. O saneamento consistirá em ações de vigilância e eliminação da 
tuberculose bovina no rebanho bovino e/ou bubalino do Estado de Rondônia. 

Art. 5º. As ações de saneamento serão realizadas pelos médicos veteri-
nários autônomos habilitados pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA.

§ 1º. As ações de saneamento deverão ser fi scalizadas e/ou auditadas 
pela Agência IDARON.

§ 2º. Todas as ações de saneamento serão custeadas pelo produtor rural. 

Art. 6º. O prazo máximo para o início do saneamento será de 30 (trinta) 
dias contados a partir da data da notifi cação do resultado de diagnóstico po-
sitivo para tuberculose.

§ 1º. O produtor que não iniciar o saneamento no prazo de 30 (trinta) dias 
terá sua propriedade saneada pela Agência IDARON de forma compulsória.

§ 2º. Uma vez iniciadas as ações de saneamento, estas não poderão ser 
interrompidas.

§ 3º. Ao produtor que interromper as ações de saneamento, a Agência 
IDARON dará continuidade de forma compulsória.

§ 4º. O saneamento compulsório consistirá na realização das ações de 
vigilância e eliminação da tuberculose bovina na propriedade pela Agência 
IDARON, e todos os custos serão cobrados do produtor rural, sem prejuízo 
das sanções legais cabíveis. 


